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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.181/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, 
da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 23.371,86 (vinte e três mil, trezentos e setenta e um 
reais, oitenta e seis centavos), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica

Programa: 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:

Ação:

2.018 – Atenção Básica

0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ...R$ 23.371,86

Código de Aplicação: 312.103 – LC 173/2020, Inciso I (Saúde)

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total: R$ 23.371,86

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI Nº. 2.182/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, 
da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 63.553,90 (sessenta e três mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e noventa centavos), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto: 	 2.018 – Atenção Básica

Ação:	 0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa:	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - 
PJ........R$ 63.553,90

Código de Aplicação:	 312.003 – FNS-Portaria GM/MS 430 – Combate Covid-19

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 63.553,90
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Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI Nº. 2.183/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, 
da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 6.845,31 (seis mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais, trinta e um centavos), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Ação:	 0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa:	 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo.............................R$ 6.845,31

Código de Aplicação:	 312.004 – FNS-Portaria GM/MS 774 – Combate Covid-19

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 6.845,31

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI Nº. 2.184/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso 
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das atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, 
da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Ação:	 0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa:	 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – 
P.Jurídica......R$18.000,00

Código de Aplicação:	 312.012 – FNS-Portaria GM/MS 2358/20

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 18.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI Nº. 2.185/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, 
da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 35.515,56 (trinta e cinco mil, quinhentos e quinze 
reais, cinquenta e seis centavos), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0016 – Rede de Saúde Municipalizada

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Classificação da Despesa:	 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – 
P.Jurídica......R$35.515,56

Código de Aplicação:	 301.014 – APS/Transição

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 35.515,56

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.
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Prefeitura de Américo de Campos/SP,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Decretos

DECRETO Nº. 3.261/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021. (LEI Nº. 2.181/2.021)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos/SP, no uso suas atribuições legais 
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 23.371,86 (vinte e três mil, trezentos e setenta e um 
reais, oitenta e seis centavos), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica

Programa: 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:

Ação:

2.018 – Atenção Básica

0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.....R$ 23.371,86

Código de Aplicação: 312.103 – LC 173/2020, Inciso I (Saúde)

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total: R$ 23.371,86

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 

III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

DECRETO Nº. 3.262/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021. (LEI Nº. 2.182/2.021)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos/SP, no uso suas atribuições legais 
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 63.553,90 (sessenta e três mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e noventa centavos), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Ação:	 0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa:	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - 
PJ........R$ 63.553,90

Código de Aplicação:	 312.003 – FNS-Portaria GM/MS 430 – Combate Covid-19

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados
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Valor Total:	 R$ 63.553,90

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

DECRETO Nº. 3.263/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021. (LEI Nº. 2.183/2.021)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos/SP, no uso suas atribuições legais 
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 6.845,31 (seis mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais, trinta e um centavos), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Ação:	 0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa:	 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo..........................R$ 6.845,31

Código de Aplicação:	 312.004 – FNS-Portaria GM/MS 774 – Combate Covid-19

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 6.845,31

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

DECRETO Nº. 3.264/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021. (LEI Nº. 2.184/2.021)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos/SP, no uso suas atribuições legais 
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.
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Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0039 – Enfrentamento ao Covid-19

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Ação:	 0001 – Enfrentamento ao Covid-19

Classificação da Despesa:	 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – 
P.Jurídica......R$18.000,00

Código de Aplicação:	 312.012 – FNS-Portaria GM/MS 2358/20

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 18.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

DECRETO Nº. 3.265/2.021.
18 DE MARÇO DE 2.021. (LEI Nº. 2.185/2.021)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos/SP, no uso suas atribuições legais 
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 35.515,56 (trinta e cinco mil, quinhentos e quinze 
reais, cinquenta e seis centavos), destinados a:
Órgão:	 02 – Executivo

Unidade Orçamentária:	 17 – Fundo Municipal de Saúde

Função:	 10 – Saúde

Subfunção:	 301 – Atenção Básica

Programa:	 0016 – Rede de Saúde Municipalizada

Projeto:	 2.018 – Atenção Básica

Classificação da Despesa:	 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – 
P.Jurídica....R$35.515,56

Código de Aplicação:	 301.014 – APS/Transição

Fonte de Recurso:	 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total:	 R$ 35.515,56

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo 
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos 
previstos no Art. 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320/64.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proceder às adequações necessárias nos anexos II e 
III da Lei Municipal nº. 1.966, de 14 de Junho de 2.017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 
2.018 a 2.021, e anexos V e VI da Lei Municipal nº. 2.129, 
de 10 de Julho de 2.020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2.021.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal
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Registrado no Livro de Atos Oficiais e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Portarias

PORTARIA Nº. 8.757.
17 DE MARÇO DE 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso VIII, 
da LOM...

Resolve conceder ao Senhor DIVALDO MAGALHÃES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 18.094.322 e do PIS. nº. 1.703.234.144-4, residente 
e domiciliado na Rua Carlos Rueda, nº. 204, Residencial 
Brisas III, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de 
São Paulo, exercendo o cargo de PEDREIRO, 30 (trinta) 
dias de LICENÇA PRÊMIO por assiduidade, 2º ciclo, 
relativo ao período aquisitivo de 01 de Março de 2.012 a 
28 de Fevereiro de 2.017, a serem satirizadas do dia 22 
de Março a 20 de Abril de 2.021.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

17 de Março de 2.021.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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